
CAMARA MUNICIPAL DE MURIA E

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊI{CIA: tEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO IÍ{TERNO DA

cÂulna MUÍucrpAL; leersuçÃo RELACIoÍ{ADÂ A rNrcrATIvA
PROPOSTA

PROJETO LEI Not 20712025

Protocolo no: 257512025 - Datai 0210712025

Ementa do Pioiêto: Da denominaÇão de Gerson Ferreird Vdrella Filho, a logradouro

público e da outras providências.

Autor: Gerson Varella

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça da Câmarã N4unicipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft. 72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

1- OUORU" EXIGIDO PARA VOTACÀO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara lvlunicipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, devendo nesse caso ser observado ainda o art. 220, a saber:

PÍaÇa Cer Pach@ dê Medêrcs, s/.!. cqrrc - ca M PciÁL 152 - Íel. (32)36396-3050-CEP 36 330-015 - MuÍâé - MC
E Mail q!Il2çê!?j!!uÉg ES S!! !l ' S 1e Ofoál: ww cmaGmúdae mo oov bÍ

IAtJAflA,.iuntr

dÁ



I

i.:
CÂUARA MUNICIPAL DE MURIAÉ ",,

Art. 220. So pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros, pode a Cámara Municipal:

lX - modificÀr a denominôÉo de logradouro público, exceto quando hower solicitaÉo escritô

de, no mínimo,90r% (noventi por cento) dos moradorcs ai rcsidentes, acompanhada de

manifestação oral de repres€ntante do Bairro onde fica localizâdo o logradouro, o qúal deverá

se inscrever para fazê]o em reunião ordinária da Câmara, no que contará com a manÍfestaÉo

do vereador propositor dâ alterãção;

2 - MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Poeto Lei no 207 de 0210712025 que Da denomindção de GeÉon turreira

Varella Filhq a logradouto públÍco e da outras providêncids, carece ser analisado com

base nos fundamentos a seguir.

O presente projeto versa sobre matéria de competência do MunicíDio em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

E, vale acrescentar, não há na Constituição em vigor reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem só pode ser geral ou concorrente.

Da Leo is lacã o co nstitucion a I

Como já dito, a matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos prlncÍpios de Competência Legislativa assegurados ao MunicÍpio e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição
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Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o ârtigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casâ, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituiçãô Federal, já que compete aos lílunicípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica

Municipal. Por interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Munacípio. mesmo em que ele não fosse o único interessêdo, dede que

seia o principal. É a sua predominância; tudo que rêpercute diretà e imediatamente na vida

municipal é de interessê loê1". (CÂSTRO losé Nilo de, in Dareato Municipôl Positivo, 4. ed.,

Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes f4eirelles, in

Direito l.4unicipal Brasileiro, 13a edição, Malheiros, página 587:

Ir

"Vale ressaltar quê êssê competência do Município para legislar 'sobre àssuntos de interesse

local' bem como a de 'suplementar a legislaÉo federal e estadual no que couber'- ou seja,

êm assuntos em que predomane o interesse local - ampliam significativamente a atuaÉo

legislativa da Cámarâ dê vêreadores.

(... )

Leis de iniciatava da Câmara, ou majs propriamentê, de seus vereadores sâo todas as que a lei

orgânic! municipal não reserva, expressà e privativômente, à iniciativa do prefeito. As leis

orgânicas municipais devêm rêproduzir, dentre as matérias pÍevistas nos arts.61, §1o e 165 da

CF, as que se inseÍem no âmbíto da competência municipal. 5ão, pois, de iniciativa exclusiva do

prcfeito, como Chefe do Executivo local, os projêtos de lei que disponham sobre a criação,

estruturação e atribuições das secretarias, órgãos e entes da Administrâção Pública lYunícapali

matéria de organazação administrativa e planejamento de exêcução de obras e serviços

públicos; criôção de cárgos, funFes ou empregos públicos na Âdministração direta, autarquia e

fundacional do Municipio; o rêgime jurídaco único e prevídenciário dos sêrvidores municipais,

fxa6o e aumento de sua remuneração; plôno pluriônuâ|, as diretrizes orçamenÉrias, o

orçamento anual e os cítérios suplementares e especiais. os demais proietos competem

concorrentemente ao prefeito e à câmarâ, nô forma regimental."
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Da Leoislacão vioente

Ademais a Lei Orgânica do Município assim prevê

Art. 60 - Ao t4unicípio compete prover tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao

bem-estar de sua populaéo, cabendo-lhe, privativamente, dentre outràs, as seguintes

atribuições:

)MII - regulamentar ô utilizaÉo de logradouros públicos e, especialmente no perímetro

urbano, determinar o itinerário e os pontos de parada dos transportes coletivos;

É imperioso registrar, que deve ser observado, informações a respeito da

inexistência de nome de logradouro anterioÍmente denominado, como o caso de

homônimo; n n de verifi a

lmente SC atar de um

oúblico.

Além disso, o STF já fixou a competência concorrente do Poder Executivo e

Legislativo para denominar vias e logradouros:

a existência de uma codbitdÇão normativa entre os Poderes Executivo (decreto)

e o Legislativo (lei formdq, para o exercício da competêncid destinada a

'denomindção de própriot vias e logradouros públicos e suas alteraúes; cada

qual no âmbito de suas atribuições. IRE 1.151.232 rel. min. Alexandre de

Moraet j. 3-10-2019, e DJE de 12-11-2019, Tema 1070.J

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, aoós autorizacão

leoislativa, deoois de veriÍicada toda documentacão oêrtinente a proposta

leoislativa.
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Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de lvluriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/lYG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 207

de 0210712025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E tEGAl.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente opinativo de atividade intelectual, ou seia,

tem caráter técnico opinativo, nã vinculando os vereadores a sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU Í{ÂO DA aenovlçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tão pouco reflete o

pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara l4unicipal de l'4uriaé/I4c para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, data da votdção em plenário.

3 - DA coNcLusÃo FrNAL pA coMlssÃo
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RANGEL Í!4ARTINO PAIVA Presidente

N4UNIQUE HELENA SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE RO mbro

BAHIA - suplentel

Comissão de Constituição/ Legislação e Justiça - Composição art. 83 RI.

' Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA

PROIETO LÊl Not 20712025

Protocolo no: 2515/2025 - Dala: 0210712025

Emênta do PÍojeto: Ementa do Projeto: Da denomindúo de Gerson Ferreira Varella

Filhq a logradouro público e da outras providências.

AutoÍ: Gerson Varella

Ab initio, imoP'nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representântes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem forca vinculante, podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

n

substituir a manifestaÇão das Comissões Leqislativas especializadas, oois a vontade do

Parlamento deve ser crislalizada através da vontade do povo. aoui efetivada por meio

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticns) de cada proposição.
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Por essas razões, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita êxclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e lustiça.
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Vere e

enquanto o parecer jurí,Cico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao deixo de me Dronunciar, Dois caberá vereadores, no uso

isl

as formalidades leoais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, SlYl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Or9ânica do lv'lunicípio.

E o parecer, salvo melhor e soberano ju2o das Comissões e Plenáriô desta Casa

Legislativa. l'4uriaé/Mc, ddta da votação do parecer das Comissões da Câmard

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho r lurídico

OAB/N4G

? "o par«er emittdo por prccurador ou advogado de órgão da ddni1istrdéo públia não e ato

ddministratt'vo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo opemdor do direito, opinião tknkojuridka,
q@ odehtará o administradot rra tonadd da decisão, na prática do ato administrativo, que se constttui

na ex$uçáo ex ofrcio dd lei. Nà oportuniddde do julgdnentq porquânto ênvolvido hd esy'*ie sifiples

parece, ou sq:a, ato opinativo que podeia se, ou não, consideado pelo administrador," (Mandado de

S€gurança n' 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. tlarc! Aurélio de Mello - STF,) Sem grifo no

original

3
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redâção e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redaciônais e de

formatação especincos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, todâ edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação flnal, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisãr o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A redação frndl do Projetq pard ser discutidd e votada, independe dos

interstícios constantes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL
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Deve ser observado o §5o do art. 170:

Este é o parecer flnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmarê Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta

Comissão (se necessário) no oue tange a erros meramente formais em atenção e

resoeito a técnica legislativa. dando a matéria a forma adeouada paÍa sua publicacão.

,íi;n -

ft.-''\erY



E

LJtCAMARA MUNICIPAL DE MURIA

em p/enário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS (REVE WILSON REIS) - Presidente

CHRISIIAN - Relator

CLEISSON EVANGELISTA ZA (CLEISSINHO) - Membro

erurÔruto eotrsoru DUARTE - suptentea

Comissão de Redaçâo e Assuntos Diversos - Composição aÉ. 83 RI.

1 Será ddmitida enenda à redação Íindl, com a Íinalidade exclusivd de ordenar a matérià, corrigjr a

linguagem, os engânos, as contadiúes ou parà aclarar o seu texto.

r Artigo 66. §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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